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SAÍDA TEMPORÁRIA/TRABALHO EXTERNO 
 

SÚMULA STJ Nº 40 
 

PARA OBTENÇÃO DOS BENEFICIOS DE SAIDA TEMPORARIA E TRABALHO EXTERNO, 
CONSIDERA-SE O TEMPO DE CUMPRIMENTO DA PENA NO REGIME FECHADO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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